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NUCLEBRTfu EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

COMPANHIA FECHADA

CNPJ N.s 42.515.882 / OOOI-7 8
NIRE N.s 33300115765

COMITÊ DEAUDITORIA
ATA DA 9,q REUNIÃO ORDINÁRIA

1. DATA. HORA E LOCAL:

Reunião realizada no dia 30 de outubro de 2018, com início às th, na fábrica da
NUCLEP, em diversos setores, situada na Av. Gal. Euclydes de Oliveira, 200 - Brisamaç
Itaguaí, R).

2. PRESENçA. OUÓRUM E CONVOCACÃO:

Estavam presentes todos os membros do Comitê de Auditoria da NUCLEP.

3. ME§A:

Presidente e Membro: Vítor Knibel Palacios

INT NUCLEPrv, .--..-.

Membro:

Membro:

Secretário:

4. ABERTURÁ:

A reunião foi iniciada pelo Sr. Palacios, em cumprimento à Convocatória realizada na
Reunião do dia 08 / L0 /2018, dando boas-vindas a todos os presentes.

5. ORDEM DO DIA:

I - Reunião com a Diretoria Administrativa;

Il - Reunião com a Gerência Geral Financeira, com os seguintes itens: (i) Análise/discussão em
relação à situação da Iegalização do terreno onde está instalada a Companhia, basicamente em
relação a dois aspectos: duplicidade de registros conúbeis flNB e NUCLEP) e considerações sobre
se o registro contábil da NUCLEP deva ser considerado como uma reavaliação ou uma simples
correção em relação ao preço iusto de mercado; (ii) Relatórios trimestrâis da Auditoria
Independente e correspondentes contraditórios apresentados pela Companhia; (iii) Termos de
referência produzidos para cada nova contratação de Auditoria Independente; ,n
fivJDemonstrações financeiras trimestrais; (v) Seguros em vigor (operacional . O" 
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responsabilidade civil da DiretoriaJ; (ü) Registro contábil da díüda junto à wartsila; (vii) Dívida
junto à INB; (üiiJ Dívida junto à NUCLEOS; (ix) cerüdões negativas; [x) solicitação, à Diretoria
Executiva e Conselho Fiscal, de agendamento para a reunião referente ao último trimestre de
2078;

III - Reunião com a ouüdoria Geral: (i) Avaliação se o canal para recebimento de denúncias esú
compatível para atendimento do coAUD, conforme anteriormente acordado entre as partes; (ii)
Análise dos relatórios produzidos regularmente, visando à análise preüsta no art. ge, xvl, do
Regimento Interno do COAUD;

IV- Reunião com a Gerência Geral da Presidência: (i)lndicador de Governança (ciclo trimestral
de avaliação - IG sESTI; (iil rreinamento de administradores; (iii) Índice de transparência -
Acórdão n.s 1.832/2018/TCU; [iv] Estabelecimento da matriz de risco; (v) plano de funçôes
gratificadas, com a correspondente avaliação de seu impacto na folha de pagamento; (vi) Gestão
do Conhecimento e retenção de talentos;

v - Reunião com a Auditoria lnterna: (i) Metodologia utilizada para a elaboração do pAtNT;
(ii) lmplantação do e-Social; (iii) Respostas da Diretoria em relação às recomendações
consig nadas nos relatórios.

6. DELTBERAçÔES ApOTADAS:

ITEM I: Na abertura dos trabalhos, foi realizada reunião com a Direção Administrativa,
ficando acordada, como medida eficaz no aprimoramento do controle jnterno, as
seguintes recomendações à Auditoria lnterna: (i) Em observância das alíneas c e d do
subitem 6.1 do Regimento Interno da Auditoria Interna, garantir aos setores envolüdos a
prévia manifestação da parte interessada em relação a cada uma das constatâções e

recomendações, ainda na forma de relatório preliminar, antes da produção dos relatórios
definitivos a serem enviados à CGU; (ii) e Manutenção de rotina regular de envio tempestivo
ao COAUD dos relatórios preliminares, com os correspondentes contraditórios apresentados
pelas partes interessadas, e relatórios definitivos enüados à CGU;

ITEM II (Reunião com a Gerência Geral de FinançasJ: (i) Em relação à situação da legalizaçâo
do terreno onde está instalada a Companhia, manter o COAUD constántemente informado
sobre as tratativ3s ea curso junto MCTIC; [iiJ Manter rotina regular de envio ao referido
Comitê dos Relatórios trimestrais da Auditoria Independente, bem como dos correspondentes
contraditórios apresentados pela Companhia, visando possibilitar o cumprimento do disposto
no art. 10 do Regimento Interno do Comitê; (iii) Enüar, de forma tempestiva, ao COAUD cada
termo de referência elaborado para contratação de Auditoria Independente, visando
possibilitar o cumprimento do disposto no art. 8e, Vll, do Regimento Interno do Comitê;
(iv)Manter rotina regular de envio ao COAUD das demonstrações financeiras trimestrais; [v)
Confirmar se os órgãos estatuúrios estão cobertos pela apólice de responsabilidade civil; (vi)
Enviar ao COAUD cópia do aide-memoire apresentado ao Conselho Fiscal a respeito da dívida
da Wartsila; [vii) Enviar ao COAUD aide-memoire a respeito da dívida junto à INB; (viii)Dívida
junto à NUCLEOS: verificou-se que a dívida vem sendo regularmente paga, não havendo de
pronto consideração a respeito; (ix) Extrair e epresentar ao COAUD certidões negativas em 7]
relação à fustiça Federal e à lustiça do Trabalho; i t
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ITEM III (Reunião com a ouvidoria Geral): [i) concluiu-se que o canar para recebimento de
denúncias existentes atendê às necessidades do coAUD para cumprimento no disposto no art.
8s, XIV, do seu Regimento Interno; [ii] considera-se que os relatórios regurares
produzidos atualmente estão muito voltados para a apresentação de dados estatísticos; como
aprimoramento, em termos gerenciais, sugere-se, doravante, a incrusão de informações
resumidas sobre o conteúdo dos principais registros, notadamente no tocante a denúncias e
reclamações;

ITEM Iv (Reunião com a Gerência Geral da presÍdência): (il solicita-se que o coAUD seja
manüdo informado sobre a evorução da avaliação IG-sEST; (ii) Acerca do treinamento dos
Administradores, foi informado ao coAUD que o assunto está sendo equacionado, para
tratanrento uniiorme, no âmbito da companhia. Sugere-se que o assunto seia tratado de forma
prioritária em face da obrigação legar prevista no art. 17, § 4e da Lei ne 73.303/2016 c/c art.
42 do Decreto ns 8.945 /2076, e especialmente em razão da sanção prevista no parágrafoúnico
do art.42 do já mencionado Decreto; (iiil o coAUD tomou ciência do conteúdo do Acórdão nc
1.832 /2018 /Tcu, bem como da resposta apresentada pela companhia, razão pela quar soricita-
se a manutenção do canal permanente de informação sobre o assunto; (iv) Especificamente em
relação à matriz de risco, em que pese o assunto esteja sendo equacionado pera administração
da companhia, sugere-se tratamento prioritiário da questão, tendo em üsta à disposto nos arts.
13, III, 15 e 16 do Decrero no 8.g45/2076; [v) Logo que possível, enviar ao coAUD o plano de
funções gratificadas com a correspondente avariação de seu impacto na forha de pagamento;
[vi) solicita-se que o cOAUD seja informado sobre a definição dos processos para apllcaçao aa
gestão do conhecimento, consoante objeüvo 4 do plano de Negócios 201g;

ITEM v (Reunião com a Auditoria Gerall: [i) A metodologia atuarmente uürizada para
elaboração do PAINT é criteriosa e procura, principalmente, atender às demandas dos setores
da companhla; não obstanie, em conformidade com o disposto no art.4a da IN cGU nq 9, de
09 /L0 /2018 c/c dispositivos do Regimento Interno da Auditoria Interna, em especial alíneas
"n" e "o", do subitem 6.1, recomenda-se que tal metodologia seja aprimorada, de forma a
contemplar com maior intensidade: os grandes obietivos da companhia, evidenciados no plano
de Negócios; a verificação quanto ao cumprimento dos dispositivos legais (em especial Lei n.a
73.303/2076, Decreto n.0 8.945/2076 e Resoluções CGPARJ; a verificação quanto à
confiabilidade do processo de coleta e mensuração, registro e divulgação de eventos e
transações nas demonstrações financeiras; e avaliação e monitoramento quanto à adequação
e divulgaçâo com partes relacionadas; (ii) A verificação quanto ao e-Social não foi inserida na
proposta de PAINT 2019, em fase final de elaboração, em função da postergação do prazo legal
para sua implantação; não obstante, sugere-se sua inclusão, numa primeira oportunidade de
revisão do PAINT, para o segundo semestre de 2019; (iii) conforme salientado anteriormente,
como medida eficaz no aprimoramento do controle interno, sugere-se que a Auditoria Interna
passe a adotar os seguintes procedimentos: Observância das alíneas c e d do subitem 6.1 do
Regimento Interno daquela Unidade, garantindo aos setores envolvidos o deüdo contraditório,
entendido como tal a prévia manifestação da parte interessada em relação a cada uma das
constatações e recomendações, ainda na forma de relatório preliminar, antes da produção dos
relatórios definitivos a serem enüados à CGU; e manutenção de rotina regular de envio
tempestivo ao COAUD dos relatórios preliminares, com os correspondentes contraditórios
apresentados pelas partes interessadas, e relatórios definitivos enviados à CGU; Soiicita-se, nos
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termos do art.8s, vlll do Regimento Interno do couAD, que a unidade encaminhe com a maior
brevidade possível, cópia do PAINT recentemente encaminhado à CGU.

7. OBSERVAçÕESGERÁrS:

O COAUD solicita que a Gerência do Plano de Saúde mantenha o Comitê informado acerca dos
trabalhos para cumprimento das Resoluções CGpARne ZZ e 23.

Analisando planilhas financeiras internas da companhia, identificou-se o pagamento regular
da rubrica adicional de horas extras. Assim sendo, consulta-se a possibilidade de a Gerência
Geral de Recursos Humanos encaminhar esclarecimentos/informações que deem respaldo a
este pagamento.

Ao final da reunião, o Presidente convocou o comitê para seu próximo encontro a ser realizado
em 73/ll/2018, na sede da NUCLEP, no Escritório Rio, a partir das 9h, em cumprimento ao

Presidente do Co

Adilson Dias Oliveira
Membro

Estaé a última página da Ata da9.â Reunião Ordinária do Comitê de AuditoÍia da NUCLEP
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